
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 687/2024

O MUNICÍPIO DE VANINI - RS, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados,  que  às  08:30  horas  do  dia  23  de  maio  de  2024, na  Prefeitura 
Municipal  de  Vanini,  na  sala  de  reuniões,  realizará  licitação  na  modalidade  de 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob 
a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, tendo por 
finalidade a seleção e contratação de empresa especializada de engenharia, para 
fornecimento  de  material  e  mão-de-obra  para  Pavimentação  Asfáltica  de  Vias 
Urbanas do Município de Vanini – RS, de acordo com o que se encontra definido nas 
especificações  e  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos  e  em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes.

1. - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada 
por preço global, do tipo menor preço global por lote, de empresa especializada para 
execução das obras de engenharia com vistas a execução de pavimentação asfáltica 
de Vias urbanas do Município de Vanini com recursos do Programa PAVIMENTA – 
FPE nº 2023/4981, de acordo com projeto, orçamento, cronograma físico-financeiro e 
memorial descritivo anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente Edital, 
sendo que a obra deverá estar rigorosamente adequada aos projetos de Engenharia.

1.2 - A obra deverá ser executada sob o regime de empreitada global (materiais e 
mão de obra).

1.3  - Os  projetos  de  engenharia,  memoriais  descritivos,  planilhas  orçamentárias, 
cronogramas físico-financeiro e parâmetros do BDI, estão disponíveis junto ao Setor 
de Licitações na Prefeitura Municipal.

1.4 - A empresa contratada deverá apresentar no início das obras a ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) dos executores das obras, bem como a matrícula da 
obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras);

1.5 - O Contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local das 
obras, para representá-lo na execução do Contrato.



1.6 - Fica vedado à Empresa vencedora do presente processo licitatório, subcontratar 
a execução total ou parcial das obras para terceiros, sob pena de rescisão por ato 
unilateral da administração. 

1.7 - Será de inteira responsabilidade do ofertante o preço cotado, não se levando em 
consideração reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das 
propostas.

1.8 -  Prazo de Execução das obras será de  30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da ordem de início, que será emitida pelo Município.

1.9 - O valor máximo da obra é de R$ 1.082.640,13 (hum milhão, oitenta e dois mil, 
seiscentos e quarenta reais com treze centavos).
1.10  –  Não  serão  consideradas  válidas  as  propostas  com  valor  superior  ao 
estabelecido no item 1.9 deste edital.

1.11 - Será de inteira responsabilidade do ofertante o preço cotado, não se levando 
em consideração reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura 
das propostas.

1.12 – A licitante vencedora deverá substituir todo e qualquer material que estiver fora 
dos padrões solicitados, ficando ainda sujeito as demais penalidades legais. 

1.13 -  A execução deverá se dar tudo conforme informações contidas nos projetos 
técnicos,  memoriais  descritivos,  orçamentos  estimativos,  cronogramas  físicos 
financeiros, minuta de contrato e demais especificações, que são partes integrantes 
deste  edital.  Assim  como,  de  acordo  com  as  normas  pertinentes  da  Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

1.14 - A Agente de Contratação que conduzirá esse certame é a servidora Samara 
Garbin.

1.15 - A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica tendo em vista 
que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 
20.000 habitantes, como é o caso de Vanini - RS, se adequarem à forma eletrônica.

2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 
em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:



ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA FINANCEIRA
AO MUNICÍPIO DE VANINI/RS
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2024
LICITANTE (Razão Social e CNPJ).

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO
AO MUNICÍPIO DE VANINI/RS
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2024
LICITANTE (Razão Social e CNPJ).

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. A  licitante  deverá  apresentar-se  para  credenciamento  junto  ao  Agente  de 
Contratação,  diretamente,  por  meio  de  seu  representante  legal,  ou  através  de 
procurador  regularmente  constituído,  que  devidamente  identificado  e  credenciado, 
será  o  único  admitido  a  intervir  no  procedimento  licitatório,  no  interesse  da 
representada.
3.1.1. A  identificação será  realizada,  exclusivamente,  através  da apresentação de 
documento de identidade.
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
3.3.1. Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar:
a) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b)  Documento  de eleição de seus  administradores,  em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações;
c) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 
caso de sociedade civil;
d)  Decreto de autorização, no qual  estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País;
e) Registro comercial, se empresa individual.
3.3.2. Se representada por procurador, deverá apresentar:
a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art.  654, § 1º,  do 
Código Civil, em especial o nome da 3 empresa outorgante e de todas as pessoas 
com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de 
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou



b)  Carta  de  credenciamento  outorgado  pelos  representantes  legais  da  licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
3.3.3. Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, caso a 
empresa  não  apresente  este  documento,  o  mesmo  poderá  ser  assinado  pelo 
representante legal em sessão.
Observação 1: Em ambos os casos do item 3.3.2, o instrumento de mandato deverá 
estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 
empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 
falta  de  qualquer  uma  invalida  o  documento  para  os  fins  deste  procedimento 
licitatório.
Observação  3: Os  documentos  apresentados  em  virtude  do  item  3.3.1  estão 
dispensados de apresentação dentro do envelope de habilitação.
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos 
envelopes, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou 
qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa 
ou empresa de pequeno porte. Os documentos não poderão ter sido emitidos há mais 
de 90 (noventa) dias.

3.5.1. Fica  proibida  a  participação  de  cooperativa  de  trabalho  no  presente 
certame, pois toda a relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral, não eventual, 
seja  ofertada pessoalmente  pelo  obreiro,  em estado de  subordinação e  mediante 
contraprestação pecuniária, será regulada obrigatoriamente pela CLT ou por estatuto 
próprio,  quando se  tratar  de relação de trabalho com a Administração Pública;  A 
legislação consolidada, em seu artigo 9º, comina nulidade absoluta a todos os atos 
praticados  com  o  intuito  de  desvirtuar,  impedir  ou  fraudar  a  aplicação  da  lei 
trabalhista; As cooperativas, nos termos do Art. 4º da Lei 5.764/71, “são sociedades 
de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à 
falência, constituídas para prestar serviços aos  associados”; As cooperativas podem 
prestar serviços a não-associados somente em caráter excepcional e desde que tal 
faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária (Art. 86 da 
Lei  5764/71),  aspecto que determina a impossibilidade jurídica de as cooperativas 
funcionarem como agências de locação de mão-de-obra ou de prestação de serviços 
terceirizados;  Segundo orientação consolidada pelo  TST,  a  Administração Pública 
responde  subsidiariamente  pelo  adimplemento  das  obrigações  trabalhistas  das 
prestadoras terceirizadas (Súmula 331), e ainda, considerando que os trabalhadores 



envolvidos na execução dos serviços por intermédio de cooperativas, embora laborem 
em situação fática idêntica à de empregados de empresa terceirizadas, estão ao largo 
de  qualquer  proteção  jurídico-laboral,  em  afronta  aos  princípios  da  isonomia,  da 
dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput, e 1º, 
III e IV da Constituição da República). 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública da concorrência, o agente de 
contratação,  inicialmente,  receberá  os  envelopes  nº  s  01  -  PROPOSTA  e  02  - 
DOCUMENTAÇÃO.
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

5. DA PROPOSTA DE PREÇO:

5.1 - A proposta de preços que deverá ser datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante  legal,  redigida  em  português  de  forma  clara,  não  podendo  ser 
manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas, constando o CNPJ, a razão social, 
endereço e telefone atualizado, e será constante do ENVELOPE N.º 01, onde incluirá:

A) Planilha Orçamentária, preferencialmente no modelo e especificações constantes 
no memorial descritivo e planilha orçamentária anexa ao edital, contendo orçamento 
discriminado  em  preço  unitário  e  global,  mão-de-obra  e  materiais,  expresso  em 
moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos 
fiscais,  comerciais,  sociais  e  trabalhistas,  e  outros  pertinentes  ao  objeto  licitado; 
assinado pelo representante legal  da licitante bem como pelo responsável  técnico 
devidamente habilitado;

Obs.:  Os valores dos itens e  subitens da planilha orçamentária  deverão ser 
apresentados com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula,  seja no valor 
unitário e no valor total de cada item e subitem.

B) Deverá  constar  na  proposta,  ou  em  declaração  específica,  prazo  mínimo  de 
validade  da  proposta  de  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  designada  para  a 
entrega dos envelopes deste edital. Se na proposta não constar prazo de validade, 
subentende-se a plena aceitação deste instrumento convocatório.

C) Cronograma  Físico-financeiro,  preferencialmente  no  modelo  e  especificações 
constantes  no  cronograma  físico-financeiro  em  anexo  ao  edital,  assinada  pelo 
representante legal da licitante e por técnico legalmente habilitado.



D) Planilha de BDI, preferencialmente no modelo constante no Projeto-padrão, anexo 
ao  edital,  CONTENDO  OS  DADOS  DE  ACORDO  COM  A  COMPOSIÇÃO  DA 
EMPRESA LICITANTE,     devidamente firmados no mínimo pelo responsável técnico da 
empresa licitante e o representante legal.

OBS. 1: De igual forma, a proposta deverá ser apresentada,   OBRIGATORIAMENTE  ,   
em meio eletrônico conforme estabelecido nos itens 5.1.1 e 5.1.2. A proposta, além 
de apresentada em meio  eletrônico,  deverá  ser  impressa diretamente  do sistema 
eletrônico  utilizado  para  digitação.  Os  licitantes  devem  estar  atentos  para  que  o 
código de segurança gerado no documento seja idêntico ao do arquivo eletrônico. De 
igual forma a proposta deverá conter assinatura quando da apresentação.

5.1.1 –    Para apresentação de propostas em meio magnético “cd ou pen drive”, as   
empresas deverão baixar do site: www.cittainformatica.com.br, o sistema de digitação 
de propostas.

5.1.2  –    As  empresas  deverão,  após  baixar  o  sistema de  digitação  do  site,  após   
importar  o  arquivo  com os itens  para  a  digitação das propostas  que se  encontra 
publicado  junto  com  ao  portal  da  transparência,  no  endereço  eletrônico 
www.prefeituradevanini.com.br  , ou solicitar junto ao setor de licitações da Prefeitura   
Municipal de Vanini. 

Observação 1: Os formulários constantes dos anexos deste instrumento convocatório 
deverão ser identificados pela Empresa, com carimbo e assinatura do proponente. Se 
o licitante optar por formulário próprio e padronizado da Empresa, deverá a proposta 
conter todos os itens dos anexos do instrumento convocatório, na mesma ordem e 
forma.

Observação 2: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 
no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 
demais, se houver, também em eventual contratação.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens  anteriores  serão  convidadas,  individualmente,  a  apresentarem novos  lances, 
verbais  e  sucessivos,  em valores  distintos  e  decrescentes  até  a  proclamação  da 
vencedora.
6.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
6.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, obedecida à ordem decrescente das propostas classificadas, para 
fins de lance será considerado o valor global da empreitada por lote.

http://www.prefeituradevanini.com.br/


6.3.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de no máximo 05 (cinco) minutos para 
apresentar nova proposta.
6.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.4.1. O Agente de Contratação poderá decidir o intervalo dos lances ao curso do 
certame.
6.5. Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  já  ofertados,  sujeitando-se  a 
proponente desistente às penalidades constantes neste edital.
6.6. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo agente de 
contratação,  implicará  na  exclusão  da  licitante  da  etapa  competitiva  e, 
consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances naquele lote, sendo 
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas.
6.7. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal,  será verificada a conformidade 
entre  a  proposta escrita  de menor preço global  do lote  e o valor  máximo para a 
contratação,  podendo  o  agente  de  contratação  negociar  diretamente  com  a 
proponente para que seja obtido preço melhor.
6.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo agente 
de contratação,  as  licitantes  manifestarem seu desinteresse em apresentar  novos 
lances 
6.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado do lote,  o  agente de contratação verificará  a  aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha 
de custos, decidindo motivadamente a respeito.
6.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será  declarada  vencedora  a  licitante  que  ofertar  o  menor  preço  pela  empreitada 
global,  desde  que  a  proposta  tenha  sido  apresentada  de  acordo  com  as 
especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
6.11. Será considerada desclassificada a proposta financeira que apresentar  valor 
global superior ao orçado.
6.12. Serão também desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 5;
d)  contiverem  opções  de  preços  alternativos  ou  que  apresentarem  preços 
manifestamente inexequíveis.
e) deixarem de cotar algum subitem/item de um lote cotado, neste caso, somente será 
desclassificada a proposta do lote em específico;
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos,  sem previsão no edital,  serão tidas  como inexistentes,  aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.



6.13. Não  serão  consideradas,  para  julgamento  das  propostas,  vantagens  não 
previstas no edital.
6.14. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como 
critério  do  desempate,  preferência  de  contratação  para  as  microempresas,  as 
empresas de pequeno porte que atenderem ao item 3.5., deste edital.
6.14.1. Entende-se  como  empate  ficto  aquelas  situações  em  que  as  propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores 
em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
6.15.  Ocorrendo  o  empate,  na  forma do  item anterior,  proceder-se-á  da  seguinte 
forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior  àquela  considerada,  até  então,  de  menor  preço,  situação  em  que  será 
declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte, que 
se enquadrarem na hipótese deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 
previsto na alínea a deste item.
6.16. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências 
do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor.
6.17. O disposto nos itens 6.14 a 6.16, deste edital, não se aplica às hipóteses em 
que  a  proposta  de  menor  valor  inicial  tiver  sido  apresentada  por  microempresa, 
empresa de pequeno porte.
6.18. Da sessão pública da concorrência será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos.
6.19. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 
e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 
Setor de Compras e Licitação deste Município.
6.20. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 
data  para  continuação dos trabalhos,  devendo ficar  intimadas,  no  mesmo ato,  as 
licitantes presentes.
6.21. Após  o  julgamento,  o  licitante  vencedor  deverá  reelaborar  e  apresentar  ao 
agente de contratação, por e-mail (compras@pmpalma.com.br) no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI)  e dos 
Encargos  Sociais  (ES),  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da 
proposta vencedora. 



Observação 1: O percentual de redução ofertado pela licitante vencedorta deverá ser 
aplicado de forma uniforme para todos os itens da planilha orçamentária.
O prazo mencionado neste item poderá ser alterado desde que solicitado pela parte e 
deferido pelo Agente de Contratação.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial no caso de empresa individual;
b) ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado,  em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
 c) decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 - REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b) prova de inscrição no Cadastro  de  Contribuintes  do Estado (DIC/RS ou 
equivalente, para o caso de empresas com objeto social na área de comércio de bens 
e produtos) ou municipal (Alvará), relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividades compatível com o objeto contratual;

 c) Prova  de  regularidade  quanto  aos  tributos  e  encargos  sociais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  -  RFB e quanto à 
Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
– PGFN (Certidão Conjunta Negativa);

d) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual 
(contemplando todos os tributos de competência da esfera de governo), referente 
à sede ou domicílio do participante;

e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal 
(contemplando todos os tributos de competência da esfera de governo), referente 
à sede ou domicílio do participante;



f) Prova de regularidade de situação para  com o FGTS,  expedido pela 
Caixa Econômica Federal, referente à sede ou domicílio da participante;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

7.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão atualizada de registro da empresa licitante no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/ RS),  ou com visto da 
mesma no caso de empresas sediadas em outro estado;

b) Certidão de registro do responsável técnico da empresa, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/ RS), ou com 
visto da mesma no caso de empresas sediadas em outro estado;

c) Declaração  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  de  que  a 
mesma possui pessoal técnico e os equipamentos necessários para a execução da 
obra;  de  aptidão  para  desempenho  das  atividades,  nas  quantidades  e  prazos 
exigidos, e de disponibilidade de aparelhamento técnico adequado para a realização 
do objeto da licitação.

d) Prova de que a empresa possua no quadro funcional permanente um 
profissional de nível superior registrado no CREA/RS, com registro para execução de 
todas as etapas da obra. Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio do 
contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira Profissional de 
Trabalho  e  da  Ficha  de  Registro  de  Empregados  (FRE)  que  demonstrem  a 
identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do 
profissional, ou contrato de prestação de serviço com firma reconhecida;

e) Atestado de capacitação técnica,  em nome do profissional  técnico  da 
empresa  licitante,  fornecido  por  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  ou  Privado, 
devidamente registrado no CREA, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico  -  CAT,  comprovando  que  executou  obra  de  pavimentação  asfáltica  de 
complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação para cada 
lote em que apresentar a proposta.

f) Atestado de capacitação técnica operacional da empresa, registrado no 
respectivo conselho de classe, fornecido por Pessoa Jurídica de direito público ou 
privado  de  que  executou  satisfatoriamente,  contrato  com o  objeto  compatível  em 
característica quantidades e prazos como o ora licitado e para cada lote  em que 
apresentar a proposta;



g) Os atestados solicitados nas alíneas “e” e “f” poderá ser único, quando o 
responsável  técnico  tenha  executado  obra,  nos  termos  requeridos,  pela  empresa 
licitante

h) Licença de Operação (LO) da Usina de Asfalto, em vigor, emitida pelo 
órgão ambiental  competente,  que comprove ter a mesma condição de atender ao 
serviço. Se a usina não for de propriedade da licitante deverá ser apresentada uma 
declaração de disponibilidade específica para esta licitação, assinada pelo proprietário 
e/ou  responsável  da  Usina,  que  está  atenderá  ao  objeto  contratual,  com  firma 
reconhecida em Cartório, devendo ser anexada a respectiva Licença de Operação 
(LO) em vigor e emitida pelo órgão competente.

Observação: Como  referencial  e  devido  à  natureza  do  Concreto 
Betuminoso  Usinado  a  Quente,  deve  ser  resguardada  a  relação 
temperatura/viscosidade, sendo assim, ser de fundamental importância a proximidade 
da Usina com o local da obra. Entende-se para tanto, distância máxima de um raio 70 
km ou um tempo máximo de deslocamento e descarga do material usinado de até 90 
minutos, preservando as especificações conforme DAER (DAER-ES P 16/91). Citada 
observação não será critério de análise para habilitação.

i) Licença de Operação (LO) para Exploração e beneficiamento de minério 
em vigor, emitida por órgão competente. Se a britagem não for de propriedade da 
licitante, deverá ser apresentada a declaração de disponibilidade específica para esta 
licitação,  assinada  pelo  proprietário  da  britagem,  que  está  atenderá  ao  objeto 
contratual,  com firma reconhecida,  devendo ser  anexada a  respectiva  Licença de 
Operação (LO) em vigor, emitida por órgão competente.

j) Atestado que comprove visita ao local de execução dos serviços, fornecido 
pelo  Setor  de  Engenharia  e/ou  Secretaria  Municipal  da  Administração.  Caso  a 
empresa interessada não tenha realizado a visita, deverá apresentar uma Declaração 
assinada  pelo  seu  Responsável  Técnico,  informando  que  não  teve  interesse  de 
realizar a visita ao local da obra.

7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício 
social,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua 
substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices 
oficiais,  quando  encerrado  há  mais  de  03  meses  da  data  da  apresentação  da 
proposta. Os índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte 
fórmula:



LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: ----------- = índice mínimo: 0,40 
                                              PC 

             AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: ----------- = índice mínimo: 1,00 
                                              PC 

                                  AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: -------------------- = índice mínimo: 1,00 
                                  PC + PELP 

                                                                          PL 
GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS----------------- = índice mínimo: 0,75 
                                                                       PC + PELP 

                                                     PC + PELP 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice máximo: 0,75
                                                         AT

Onde: 

AC = Ativo Circulante; 
AD = Ativo Disponível; 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 
AP = Ativo Permanente; 
AT = Ativo Total; 
PC = Passivo Circulante; 
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 
PL = Patrimônio Líquido.

OBSERVAÇÃO:  A empresa deverá apresentar os índices exigidos,  já calculados, 
com base nas fórmulas apresentadas, contendo assinatura do diretor da empresa e 
do contador responsável pela contabilidade da licitante.

a.1) Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios 
mínimos acima estabelecidos;

a.2) A  documentação  necessária  para  a  comprovação  da  capacidade 
econômico-financeira  da  licitante  será  constituída  pelas  demonstrações  contábeis 



constantes do balanço patrimonial, inclusive notas explicativas, referentes ao último 
exercício  encerrado.  No  caso  de  Sociedades  Anônimas  ou  de  empresas  que 
publicarem seus  balanços  na  forma  da  Lei  nº  6.404/76,  poderá  ser  apresentada 
somente a publicação no Diário Oficial.

a.3) A empresa que não possuir Balanço Patrimonial por não ter um ano de 
funcionamento, deve apresentar o balanço de abertura acompanhado por balancete 
certificado por contador devidamente inscrito no órgão de classe correspondente.

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica em prazo não superior a 30 (trinta dias) da data designada 
para a abertura da documentação.

c) Certidão  negativa  de  protestos  da  sede  da  licitante,  com data  de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias.

d) Comprovação de a licitante possuir capital social ou patrimônio líquido 
correspondente  a,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total  estimado  da 
contratação para o lote de menor valor (lote 02).

e) Declaração de cumprimento do disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 
9.605/98;

f) Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não realizou doação em 
dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de 
candidato a cargo eletivo, a contar de 02 de outubro de 2015.

g) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por 
quem de direito, devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaração 
estar redigida conforme os parâmetros explicitados no Anexo III deste Edital.

h) Declaração de que concorda em prestar caução no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato nos termos do art.  96, § 1º da Lei  Federal 
14.133/2021.

Obs: Os documentos  constantes  nos  itens  acima,  poderão ser  apresentados  em 
original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município de VANINI, 
ou publicação em órgão de imprensa oficial, sendo que os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a comprovação de sua veracidade 
pela Administração.



Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada 
por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s).

7.5. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;
b)  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 
recebimento das propostas.

7.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante  despacho  fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

8. VEDAÇÕES:
8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi  imposta em qualquer 
órgão público federal, estadual, municipal ou do distrito federal;
b)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e)  agente  público  do  órgão  licitante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.



8.3. Durante  a  vigência  do  contrato,  é  vedado  ao  contratado  contratar  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo agente de contratação e 
equipe  de  apoio,  que  verificará  a  autenticidade  das  certidões  junto  aos  sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digitais conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade. 
9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita  perante  agente  da  Administração,  mediante  apresentação  de  original  ou  de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
9.4. A  beneficiária  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  que  tenha  apresentado  a 
declaração  exigida  no  item  3.5  deste  Edital  e  que  possua  alguma  restrição  na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 
ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 
úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração,  desde  que  seja  requerido  pelo  interessado,  de  forma  motivada  e 
durante o transcurso do respectivo prazo.
9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às  exigências  para  habilitação,  o  agente  de  contratação  examinará  a  proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.
9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

10. RECURSO

10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.



10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
item 10.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a)  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
10.4. O recurso  será  dirigido  à  autoridade que tiver  editado o  ato  ou  proferido  a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir  sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)  dias úteis,  contado do 
recebimento dos autos.
10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.
10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante  solicitação  da  parte,  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato  ou  não  aceitar  ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas 
condições  estabelecidas  neste  Edital,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.



12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 
deste  Edital,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b)  adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração 
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1. Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
licitante deverá prestar garantia da obra, em um montante de 5% (cinco por cento) do 
valor global da contratação, na forma de seguro-garantia, conforme art. 96, § 1º da Lei 
nº  14.133/2021,  restando  em  caso  de  inadimplemento  pelo  contratado,  a 
responsabilidade e obrigação pela seguradora em assumir a execução e conclusão 
do objeto do contrato, em consonância as hipóteses previstas neste mesmo artigo.
13.2. A  ausência  de  apresentação  de  garantia  contratual  constitui  motivo  para 
impossibilitar a emissão da Ordem de Início da obra e caracteriza desinteresse por 
parte da licitante,  sujeitando-a a rescisão contratual  e às sanções previstas neste 
edital.
13.3. A  liberação  da  garantia  se  dará  em  um  prazo  de  dez  dias  a  contar  da 
apresentação da CND da Obra e atestado de recebimento definitivo por  parte  do 
Município. A CND da Obra deverá ser apta para averbação da obra, se necessária.

14. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA: 
14.1. A  vencedora  deverá  observar  durante  a  execução  do  contrato  as  normas 
técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
14.2. A  vencedora  deverá  executar  os  serviços  observando fielmente  o  memorial 
descritivo, planilha orçamentária e o cronograma físico financeiro.
14.3. A  vencedora  deverá  manter,  durante  toda  a  execução  contratual,  todas  as 
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  inclusive  quanto  às 
contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 
do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 
pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.



14.4. A empresa contratada será responsável  pelo recolhimento e destinação dos 
resíduos sólidos, sem ônus adicional ao Município.
14.5. Na data de início da obra, a empresa deverá apresentar a matrícula da obra no 
CNO e a ART de execução.
14.6. A empresa vencedora deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento 
dos serviços: I. Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, 
guarda  de  projetos,  memorial  descritivo,  especificações  técnicas  e  demais 
documentos e elementos necessários. II. Manter, no local da obra, responsável pela 
mesma, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo as determinações 
exaradas pelo órgão fiscalizador do Município,  fornecendo todas as informações e 
esclarecimentos solicitados.

15. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
15.1. O contrato  decorrente  da presente  licitação terá  o  prazo de vigência  de 30 
(trinta) dias, conforme cronograma físico-financeiro, a contar da data de Ordem de 
Início que será emitida pelo Setor de Engenharia, após assinatura do contrato e da 
prestação da garanta contratual.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
16.1. O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas 
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; m) praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável  pelas infrações administrativas previstas no 
item 16.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;



b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar,  no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta  do órgão licitante,  pelo prazo máximo de 3  (três)  anos.  d)  declaração de 
inidoneidade para licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.
16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.
16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital,  
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.
16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do 
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.
16.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;



b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
16.13. A  sanção pelas  infrações previstas nas alíneas “h”  e  “m”  do item 16.1  do 
presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias após a conclusão de 
cada  etapa,  conforme  cronograma,  mediante  a  apresentação  dos  respectivos 
documentos  de  cobrança  e  planilha  de  medição,  além  de  atestado  emitido  pelo 
Engenheiro desta Administração, a qual atestará a evolução da obra.
17.2. O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo 
ao ISSQN (Imposto Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, 
salvo comprovação de dispensa, a qual será analisada pela Administração. Deverá 
ser  entregue  junto  à  nota  fiscal  a  comprovação  de  recolhimento  de  todas  as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da contratada.
17.2.1. Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor 
correspondente a est nota fiscal poderá ser utilizado para a quitação das obrigações 
tributárias deste.
17.3. A empresa vencedora deverá colocar à disposição do Município, quando por 
este solicitado, a relação dos empregados relacionados ao objeto licitado na forma da 
instrução normativa do INSS.
17.4. As  Notas  Fiscais  emitidas  pela  licitante  vencedora  deverão  conter, 
preferencialmente,  em  local  de  fácil  visualização,  a  indicação  do  número  desta 
concorrência e o número do Contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 
objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
17.5. O valor  contratado é fixo e irreajustável  pelo prazo de duração do contrato, 
excetuando a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro decorrente 
de fato superveniente desde que não contrário ao interesse público e ao princípio da 
economicidade, devidamente comprovado.
17.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.2042 – Pavimentação de Vias Urbanas
44905100000000 - Obras e Instalações

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:



18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 
de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
18.1.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser enviados via e-
mail,  desde  que  os  documentos  presentes  sejam  assinados  digitalmente  com 
certificação ICP-Brasil, conforme Decreto Municipal e que o envio seja tempestivo. O 
e-mail para envio é: adm@pmvanini.com.br.  
18.1.2. Os  recursos  e  impugnações  poderão,  ainda,  ser  protocolados  desde  que 
tempestivamente por seus subscritores na sede da Prefeitura Municipal de Vanini, no 
horário de expediente, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h00min de 2ª à 6ª;
18.2. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  às  impugnações  serão 
divulgadas pelo órgão licitante no Mural da Entidade e Portal da Transparência.
18.3. Não  serão  aceitas  formas  alternativas,  como  visita  presencial  ou  contato 
telefônico  para  esclarecimentos  ou  impugnações,  em razão  da  transparência  das 
informações dadas pelo Agente de Contratação.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação.
19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 
o disposto na Lei nº 14.133/2021.
19.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender a qualquer das 
disposições do presente edital.
19.5. No interesse da Administração, a presente licitação poderá ser revogada ou 
anulada pelo Prefeito Municipal, sem que por este motivo tenham os licitantes direito 
a qualquer reclamação ou indenização.
19.6. As  propostas  deverão  ser  classificadas  em ordem decrescente,  a  partir  da 
melhor oferta, à qual se atribuirá o primeiro lugar.

20 - DOS ANEXOS
12.1 É parte integrante e complementar deste Edital:
ANEXO I – Modelo de proposta de preços;
ANEXO II – Declaração que não emprega menores;
ANEXO III – Declaração de fatos impeditivos,
ANEXO IV – Credenciamento;
ANEXO V – Termo de Vistoria;
ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou empresa de pequenos porte;

mailto:adm@pmvanini.com.br


ANEXO VII – Minuta de Edital;

20 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:
20.1. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos sempre se levando em 
consideração as disposições da Lei nº 14.133/21 de 1º de abril de 2021.
20.2. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Casca/RS,  para  dirimir  eventuais  litígios 
decorrentes da aplicação deste Edital.
20.3. A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica na total 
concordância  com  as  condições  do  edital  de  licitação,  exceto  quanto  à  cláusula 
tempestivamente  impugnada  com decisão  administrativa  ainda  não  transitada  em 
julgado.
20.4. É facultado ao Agente de Contratação e a equipe de apoio, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução 
do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que 
deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VANINI, AOS 11 DIAS DE ABRIL DE 
2024.

FLAVIO GABRIEL DA SILVA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM: 11/04/2024

SAMARA GARBIN
Secretária Municipal de Administração



ANEXO I

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação: Concorrência Presencial n° 02/2024, para contratação, sob o regime de 
empreitada por preço global, de empresa especializada para execução das obras de 
engenharia com vistas a fornecimento de material e mão-de-obra para pavimentação 
asfáltica de vias urbanas do Município de Vanini - RS.

Prezados Senhores:

Nosso preço total global para o fornecimento de material e execução das obras é de 
R$_________________ (____________________________), sendo:  Mão-de-Obra - 
R$____________________) e Materiais – R$________________________).

A obra será executada inteiramente de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Projeto Executivo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Vanini - 
RS.

DECLARAÇÕES:

1.  Declaramos  que  o  preço  global  por  nós  ofertado  será  para  executar  a  obra 
conforme todas as exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito neste 
Edital.
2.  Declaramos  quanto  ao  prazo  de  execução  que  a  mesma  será  executada  no 
período  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da  ordem de início 
emitida pelo Município. Entregaremos a obra dentro dos prazos estipulados no edital.
3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico 
financeiro, prazos, medições e pagamentos.
4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas 
as despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, 
incluso  o  fornecimento  de  todo  o  material  e  mão-de-obra  necessários,  encargos 
sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e 
licenças inerentes.
5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta)  
dias.



________(local e data)____________________

______(assinatura e carimbo)_______________________
Identificação (CPF/RG) do Responsável pela Empresa licitante e do Responsável 

Técnico



ANEXO II

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES.

(Nome da Empresa)
.............................................................................................................................
inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu 
representante  legal  o(a)  Sr(a)  ..........................................................,  portador(a)  da 
Carteira  de  Identidade  n°  .................................  e  do  CPF 
Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/2021, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

............................................................................

Local e data.

...........................................................................................................
(identificação (CPF/RG) e assinatura do representante legal)



ANEXO III

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

(Nome da Empresa)
..........................................................................................................................................
,  CNPJ  nº  ..............................................,  sediada 
em ......................................................,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 (local),. ....... de ............................. de 2024.

....................................................................
Nome completo e assinatura do declarante
CPF e RG etc....



ANEXO IV

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO

Pelo  presente,  a  empresa................................................................,  situada 
no(a)  .......................................................................................................,  CNPJ 
nº ................... por seu .............................................................. (diretor ou sócio com 
poderes de gerência), outorga ao Sr. .................................., RG nº ..........................,  
amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura Municipal de VANINI - RS, na 
CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº  02/2024,  inclusive  poderes  para  interpor  ou 
desistir  de  recursos,  receber  intimações,  enfim,  praticar  todos  os  atos  que  julgar 
necessário  ao  citado  processo,  podendo  o  credenciado  receber  intimações  no 
seguinte endereço: ..................(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade 
da federação, CEP).

( Local e Data )

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado CPF/RG)



ANEXO V

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

TERMO DE VISTORIA

Atestamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL N° 02/2024, que a Empresa, CNPJ Nº..........................., visitou o local 
das obras e serviços, na cidade de VANINI, no dia.

Nessa  visita  a  empresa,  por  meio  de  seu  representante,  o  (a)  Sr. 
(a),  ....................CPF.................  e  CREA................,  tomou  ciência  das  condições 
atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

Vanini, .................... de 2024.

__________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa 

___________________________________________________________
Assinatura do Representante da Prefeitura Municipal de VANINI 



ANEXO VI

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Eu, ________________________________, CPF nº ___________________, e 
            (nome completo do Representante Legal da empresa licitante e nº do CPF) 
__________________,  CRC  n°  ___________________  ,  (nome  completo  do 
Contador  da  empresa  licitante  e  nº  registro  entidade  de  classe),  para  fins  de 
participação da Licitação Concorrência Presencial nº 02/2024, da Prefeitura Municipal 
de  VANINI  -  RS,  declaramos,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a  empresa 
____________________________,  CNPJ  nº   ___________________,  cumpre  os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º (terceiro) da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei.
Declaramos,  ainda,  que  não  existe  qualquer  impedimento  entre  os  previstos  nos 
incisos do § 4° do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006.

_____________,___, ___ de ______________________ de 2024.

_____________________________________________________
(empresa proponente)

_____________________________________________________
C.N.P.J.

________________________________________
(assinatura e carimbo do representante legal) 

_______________________________________
(assinatura e carimbo do Contador)

Obs.: Esta declaração é somente para empresas nesta condição, dispensada 
para as demais.



ANEXO VII

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 02/2024

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VANINI E A EMPRESA 
__________________________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento de Prestação de Serviços que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE VANINI – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
Sede Administrativa na Rua Ildo Meneguetti, n° 297, Centro, Município de Vanini/RS, 
CNPJ  nº  92.406.206/0001-34,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr. 
FLAVIO GABRIEL DA SILVA,  brasileiro,  advogado,  residente e domiciliado neste 
Município de Vanini/RS, a seguir denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro 
lado,  a  empresa  ___________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº 
______________,  com  sede  à  ______________,  na  cidade  de 
___________________,  neste  ato  representada  por  seu  _____(inserir  o 
cargo)_______, Sr. (a) ________________, _____________, portador da carteira de 
identidade nº  _______,  e  do CPF/MF n.º  __________,  denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 
02/2024, do Tipo Menor Preço Global, procedimento devidamente homologado pelo 
Sr.  Prefeito  Municipal,  celebram  o  presente  Contrato  de  Prestação  de  Serviços 
sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada de 
engenharia,  para  fornecimento  de  material  e  mão-de-obra  para pavimentação 
asfáltica de vias urbanas do Município de Vanini, CONFORME PROJETO TÉCNICO 
E  MEMORIAL  DESCRITIVO,  QUE  INDEPENDENTE  DE  SUA  TRANSCRIÇÃO 
FICAM  FAZENDO  PARTE  DO  PRESENTE  instrumento  contratual,  com  o 
fornecimento  de  mão-de-obra  e  materiais  necessários  à  completa  e  perfeita 
implantação de todos os elementos definidos, em conformidade com os anexos do 
presente Edital.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se, além das normas mencionadas 
no caput, à proposta comercial apresentada pela contratada para o referido processo 
licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para  execução do  objeto  do  presente  instrumento,  a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores constantes abaixo: 

O  valor  global  para  o  fornecimento  de  material  e  execução  das  obras  é  de 
R$_________________),  sendo:  Mão-de-Obra  -  R$____________ 
(___________________) e Materiais – R$_____________________).

PARÁGRAFO QUARTO - O preço ofertado poderá ser revisto, com a finalidade de 
estabelecer  equilíbrio  econômico financeiro do contrato,  devendo para tanto haver 
comprovação cabal da ocorrência do fato, conforme prevê a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato é de ................meses, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Início emitida pelo Município, podendo ser prorrogado no 
interesse da Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com 
os padrões estabelecidos.
b)  Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  meio  de  comissão  especialmente 
designada para este fim.
b.1 ) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
e)  Permitir  que  os  funcionários  da  CONTRATADA tenham  acesso  aos  locais  de 
execução dos serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais.
h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e 
os  respectivos  arquivos  eletrônicos  para  reprodução  pela  CONTRATADA, 
necessários ao cumprimento do objeto em questão.



PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-
de-obra  e  materiais  necessários  à  execução  do  objeto,  de  acordo  com  as 
especificações  técnicas  constantes  do  Projeto  Executivo  desenvolvido  pela 
CONTRATANTE,  o  qual  será  entregue  no  início  das  obras,  e  demais  termos 
prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
c)  Promover  diligências  junto  aos  órgãos  competentes  e/ou  Concessionárias  de 
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. 
Ressalta-se,  ainda,  que  caberá  à  CONTRATADA,  todo  o  ônus  e/ou  providências 
cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.
d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada 
e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que 
este CONTRATO se vincula.
e)  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 
exigidas para a presente contratação, inclusive afixar no local da obra, em local de 
fácil visibilidade.
f)  Executar  os  serviços  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  e  prazos 
determinados  no  Edital,  como  também  de  acordo  com  o  Cronograma  Físico-
Financeiro.  Caso  esta  obrigação  não  seja  cumprida  dentro  do  prazo,  a 
CONTRATADA  ficará  sujeita  à  multa  estabelecida  na  CLÁUSULA  DÉCIMA 
TERCEIRA deste CONTRATO.
g)  Propiciar  o  acesso  da  fiscalização  da  CONTRATANTE  aos  locais  onde  se 
realizarão  os  serviços,  para  verificação  do  efetivo  cumprimento  das  condições 
pactuadas, sendo que a atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não 
exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade 
dos serviços.
h)  Empregar  boa  técnica  na  execução  dos  serviços,  com  materiais  de  primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo.
i) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório.
j) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.
k) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.



l)  Fornecer  a  seus  funcionários  uniformes  e  equipamentos  de  proteção  individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as 
normas de segurança vigentes.
m)  Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ao  patrimônio  da  CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.
n) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.
o) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
p) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 
inadequados para a execução dos serviços.
q) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou  quaisquer  outros  elementos  que  possam  impedir  a  utilização  imediata  das 
unidades.  A  CONTRATADA  deve  comunicar,  por  escrito,  à  fiscalização  da 
CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da 
obra  com  vistas  à  sua  aceitação  provisória.  Todas  as  superfícies  deverão  estar 
impecavelmente limpas.
r) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
s)  Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  de  seguro  de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, inclusive matricular a obra junto ao 
CNO, apresentando ao final a respectiva CND da mesma, e quaisquer outras que 
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez 
que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
t) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos,  independentemente  de  outras  cominações  contratuais  ou  legais  a  que 
estiver sujeita.
u) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e 
que  obedeçam às  especificações  técnicas,  sob  pena de  impugnação destes  pela 
fiscalização da CONTRATANTE.
v) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia.
x)  A  CONTRATANTE  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de 
responsabilidade  da  CONTRATADA  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL,  DAS  CONDIÇÕES  DE  EXECUÇÃO  E 
RECEBIMENTO DO OBJETO.



O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 
contratado, obedecerão ao seguinte:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 
CONTRATADA nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Vanini.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O início da execução dos serviços deverá ocorrer  no 
prazo estipulado na Ordem de Serviço emitida pelo Município.

PARÁGRAFO  TERCEIRO -  O  objeto  do  contrato  será  recebido  pela 
CONTRATANTE, nos termos da Lei 14.133/2021:
A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado.
B)  DEFINITIVAMENTE,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto na Lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência às 
Normas  Técnicas  da  ABNT  e  às  normas  dos  fabricantes  dos  materiais  e 
equipamentos.

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente 
às indicações constantes do Projeto Executivo,  definidos nos anexos do Edital  de 
Concorrência Presencial vinculados ao presente instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e 
livre de entulhos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A 
CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora 
instituída  para  este  fim,  bem  como  auxiliares  que  se  fizerem  necessários, 
devidamente  designados  pela  autoridade  competente,  podendo,  ainda,  contratar 
empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.

PARÁGRAFO OITAVO -  A  fiscalização da  CONTRATANTE solucionará  todos  os 
impasses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte 
irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao 
Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro 



"Diário  de Obras".  Ressalta-se que tal  livro  não poderá ser  retirado,  em hipótese 
alguma,  do  canteiro  de  obras  até  que  o  objeto  pactuado  por  este  contrato  seja 
concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.

PARÁGRAFO  NONO -  A  CONTRATADA  facilitará  o  acesso  da  fiscalização  da 
CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, 
a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito 
de: 
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo.
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 
diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada 
e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO -  A  Fiscalização  da  CONTRATANTE 
acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, 
antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO -  As  exigências  da  Fiscalização  da 
CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste  CONTRATO,  nas  legislações  e  normas 
vigentes,  no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e 
nas regras de boa técnica.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  TERCEIRO -  Caberá  à  comissão  fiscalizadora  da 
CONTRATANTE o dever de:
a)  Fazer  cumprir  todas  as  disposições  das  especificações  constantes  do  Projeto 
Executivo e deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha 
tomada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos 
empregados  e  de  terceiros,  durante  a  execução  das  obras,  seguindo  as 
recomendações  expressas  na  legislação  pertinente  e  normas  regulamentadoras 
quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA deverá manter na direção da 
obra  um  profissional  habilitado,  conforme  apresentado  em  fase  licitatória,  com 
conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais 
elementos necessários à perfeita administração.



PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal 
necessário  à  execução  dos  serviços,  serventes  e  oficiais  especializados,  de 
competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 
legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem 
vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável 
pela  execução  dos  serviços  objeto  do  presente  contrato,  responde  civil  e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  À  CONTRATADA caberá  as  despesas  peculiares  às 
empreitadas globais,  notadamente  serviços  gerais,  transporte  horizontal  e  vertical, 
mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos 
registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução 
das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços 
contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados 
no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos 
relacionados  no  parágrafo  anterior  ou  quaisquer  outras  despesas  adicionais.  A 
inadimplência  da  CONTRATADA  com  referência  aos  mesmos  não  transfere  à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 
modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro da Prefeitura, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro, mediante medição e laudo emitido pelo Setor de 
Engenharia do Município.



PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  Não  serão  efetuados  quaisquer  pagamentos  à 
CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 
de penalidades ou inadimplência contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, de acordo com os boletins de medição emitidos pelo setor de engenharia 
do Município.  Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelece a legislação vigente, relativa ao INSS, FGTS e ISSQN, 
quanto  aos  procedimentos  de  retenção,  recolhimento  e  fiscalização  relativos  aos 
encargos previdenciários e outros.

PARÁGRAFO  TERCEIRO -  A  CONTRATANTE  pagará  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  / 
Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua 
colocação em cobrança bancária.

PARÁGRAFO  QUARTO -  A  empresa  CONTRATADA deverá  fazer  constar  na(s) 
Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)  correspondente(s),  emitida(s)  sem rasura,  e  em letra 
legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

PARÁGRAFO  QUINTO -  A  comissão  fiscalizadora  da  CONTRATANTE  somente 
atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) /  Fatura(s) para 
pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 
cumpridas eventuais pendências.

PARÁGRAFO  SEXTO -  Havendo  erro  na(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)  ou 
circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o 
pagamento  ficará  pendente  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as  medidas 
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 
regularização  da  situação  ou  reapresentação  de  novo  documento  fiscal,  não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  SÉTIMO -  O  não-pagamento  nos  prazos  previstos  acarretará  à 
CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da 
parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO -  Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão de Licitação, não 
admitindo-se em nenhumas hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.

PARÁGRAFO NONO – O pagamento referente à última etapa da obra será efetuado 
após  a  autorização  emitida  pelo  agente  financeiro,  ficando  a  CONTRATADA 



responsável pela apresentação da Certidão Negativa da Obra, sob pena de incorrer 
em inexecução contratual cominando com as penalidades aplicáveis.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  -  Para  efeito  de  pagamento  das  etapas  de  serviços 
executados,  será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS, 
FGTS e ISSQN quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 
relativos aos encargos previdenciários.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente 
CONTRATO, dentro dos limites previstos na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à 
conta  do  orçamento  da  CONTRATANTE,  consignados  através  dos  seguintes 
elementos:

07 – SECRETARIA DE OBRAS 
07.2042 – Pavimentação de vias urbanas
44905100000000 – OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas 
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; m) praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.



10.2. Serão aplicadas ao responsável  pelas infrações administrativas previstas no 
item 10.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar,  no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta  do órgão licitante,  pelo prazo máximo de 3  (três)  anos.  d)  declaração de 
inidoneidade para licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.
10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 10.2 do presente Edital.
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.
10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente edital,  
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.
10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do 
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.
10.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.



10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
10.13. A  sanção pelas  infrações previstas nas alíneas “h”  e  “m”  do item 16.1  do 
presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
O  presente  instrumento  de  CONTRATO  poderá  ser  alterado,  com  as  devidas 
justificativas, de acordo com os casos na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 137 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração 
providenciar  a  readequação  do  cronograma  físico-financeiro,  por  meio  de  Termo 
Aditivo
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
14.133/2021,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla 
defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Este  Contrato  regula-se  pela  Lei  nº  14.133/2021,  pelas  suas  Cláusulas  e  pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste instrumento no quadro de publicações do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A execução do contrato será fiscalizado pelo titular da Secretaria Municipal de 
Obras e Viação juntamente com o Engenheiro Civil do Município, concomitantemente 
com  a  empresa  responsável  pela  elaboração  de  toda  documentação  técnica  do 
processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Casca-RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em cinco 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas:

Vanini, ............................ 2024.

_________________________________
MUNICIPIO DE VANINI
CONTRATANTE

________________________________
CONTRATADA

Testemunhas:_______________________          ________________________


